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Ata da 1ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de São 1 

José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 10 de fevereiro 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

SEMAS – Demonstrativo Sintético – exercício 2021; 5. SEMAS – Lanche Capacitação de 5 

entrevistadores de Cadastro Único; 6. Comissões; 7. Conferência Municipal de Assistência 6 

Social; 8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião ordinária. Participaram 7 

da reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Silvia 8 

(Patronato Santo Antonio), Rosiane (Associação São José), Alex (SEMFI), Celio 9 

(SEMPLADE), Emanuel (SEMPLADE), Cristiane (SEMED), Sidineia (SEMAS) e Kelli 10 

(SEMHA). Justificaram a ausência os conselheiros: Jonatas (Usuários), Samia (SINSEP) e 11 

Lucas (SEMFI). 1. ABERTURA: O Presidente Cleverson deu início à reunião agradecendo 12 

a participação de todos e seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: as atas da 18ª Reunião 13 

Ordinária e 4ª Reunião Extraordinária foram aprovadas. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 14 

05/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): relatório de empenhos 15 

pagos referente a dezembro de 2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 16 

2) Ofício n° 210/2023 - SEMAS: relatório de empenhos pagos referente a janeiro de 2023. 17 

Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 3) Ofício n° 2245/2022 - SEMAS: em 18 

resposta ao Ofício n° 40/2022, encaminha informações referentes aos Serviços de 19 

atendimento a população em situação de rua. Deliberação: solicitar para a SEMAS o 20 

Relatório Mensal de Atendimento das unidades, e encaminhá-los para a Comissão de 21 

Controle Social. 4) E-mail – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS): publicada 22 

Resolução do que convoca a 13ª Conferência Nacional de Assistência Social. O prazo para 23 

a realização da Conferência Municipal é 03 de abril a 15 de julho de 2023. Foi instituída a 24 

Comissão Organizadora da Conferência, composta por: Emanuel (SEMPLADE), Kelli 25 

(SEMHA), Sidineia (SEMAS), Cleverson (Desafio Jovem), (Patronato – a definir) e 26 

Emanuelly (APAE). 5) E-mail - POP Acolhimento: relatório Informativo n° 028/2022 27 

referente ao atendimento prestado ao Sr. R.L.B. L. O colegiado entende que o usuário não 28 

estava em condições de ser acolhido pela unidade da SEMAS devido às questões de 29 

saúde que apresentava, e o responsável neste caso seria a SEMS até que ele estivesse 30 

em condições de realizar seu autocuidado. Foi deliberado encaminhar Ofício para a SEMS, 31 

para informar o entendimento do colegiado e verificar a situação atual do usuário e 32 
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responder ao Serviço de Acolhimento os encaminhamentos que serão realizados quanto ao 33 

caso. 6) E-mail - Juliana Silva: convite  para o CMAS participar da pesquisa “Instituições e 34 

Êxito Participativo: Uma Análise de Conselhos de Políticas Públicas Paranaenses”. 35 

Deliberação: aprovada a participação do CMAS na pesquisa. 7) E-mail – Conselho 36 

Nacional de Assistência Social (CNAS): consulta Pública para identificar dificuldades 37 

encontradas na execução das ofertas socioassistencias em razão da formalização de 38 

parcerias nos moldes do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC 39 

- Lei nº 13.019 de 2014). Foi realizada a leitura do questionário e os conselheiros que 40 

tiverem conhecimento sobre assunto participarão da consulta. Deliberação: arquivar. 8) 41 

Ofício nº 092/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 39/2022 CMAS, informa o andamento 42 

de deliberações aprovadas pelo colegiado que ainda não foram executados. Sobre o 43 

Parque Temático e Day Use, referente a Deliberação n° 56/2021 CEAS PR, informa que 44 

está em processo licitatório e a data de abertura do Pregão Eletrônico estava marcada para 45 

24 de janeiro de 2023. Quanto ao Projeto de Plataforma Elevatória e Adequações de 46 

Incêndio para o CRAS Affonso Celso, o documento foi enviado para Secretaria Municipal 47 

de Viação e Obras Públicas, que considerou tecnicamente inviável a contratação da forma 48 

apresentada e solicitou a separação da licitação do serviço e da aquisição do equipamento. 49 

A SEMAS informa que apresentará posteriormente as novas informações ao colegiado. 50 

Deliberação: arquivar. 9) Ofício nº 87/2023 - SEMAS: Nota Pública a respeito da Instrução 51 

Normativa Conjunta Averiguação Cadastral Unipessoal (AVE UNI). O colegiado manifestou 52 

desacordo com os procedimentos da Instrução Normativa e corroborará com a SEMAS 53 

para que as ações sejam realizadas de acordo com a política da Assistência Social e 54 

respeitando a capacidade de atendimento das unidades. 4. SEMAS – DEMONSTRATIVO 55 

SINTÉTICO – EXERCÍCIO 2021: apresentação realizada pela equipe da Divisão 56 

Administrativa e Financeira da SEMAS, que explicou os dados do Demonstrativo: 57 

DEMONSTRATIVO SERVIÇOS / PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA 58 

ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2021 - 1- TOTAL DAS RECEITAS FEDERAIS - 1.1 59 

RECEITAS TOTAIS DE SERVIÇOS: R$ 3.845.070,10. 1.1.1 Bloco da Proteção Social 60 

Básica: R$ 2.860.982,70; 1.1.2 Bloco da Proteção Social Especial: R$ 984.087,40. 1.2 61 

RECEITAS TOTAIS DE PROGRAMAS: R$ 186.841,93. 1.2.1 Programas-Projetos-62 

Transferências Voluntárias Fundo a Fundo: R$ 186.841,93; 1.2.1.1 APRIMORA REDE: R$ 63 

20,13; 1.2.1.2 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 64 
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TRABALHO INFANTIL: R$ 186.821,80; 1.3 RECEITAS TOTAIS DECORRENTES DA 65 

PORTARIA Nº 369/202: R$ 2.252.740,67; 1.3.1 Programas-Projetos-Transferências 66 

Voluntárias Fundo a Fundo: R$ 2.252.740,67; 1.3.1.1 AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA 67 

EPI – PORTARIA 369: R$ 130,94; 1.3.1.2 AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA 68 

ACOLHIMENTO - PORTARIA 369: R$ 1.930.529,14; 1.3.1.3 AÇÕES DO COVID NO SUAS 69 

- PARA ALIMENTOS - PORTARIA 369: R$ 322.080,59; 1.4 RECEITAS TOTAIS 70 

DECORRENTES DA PORTARIA Nº 378/2020: R$ 1.266.316,73; 1.4.1 Bloco da Proteção 71 

Social Básica R$ 953.543,50; 1.4.1.1 Bloco da Proteção Social Básica R$ 953.543,50; 72 

1.4.2 Bloco da Proteção Social Especial R$ 312.773,23; 1.4.2.1 Bloco da Proteção Social 73 

Especial R$ 312.773,23; 2- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS FEDERAIS: 2.1 74 

DESPESAS TOTAIS DE SERVIÇOS R$ 1.617.735,38; 2.1.1 Bloco da Proteção Social 75 

Básica R$ 1.132.221,66; Resumo das informações preenchidas na sessão Execução 76 

Financeira - 2.1.1.1 Bloco da Proteção Social Básica R$ 1.132.221,66; 2.1.2 Bloco da 77 

Proteção Social Especial R$ 485.513,72; 2.1.2.1 Bloco da Proteção Social Especial R$ 78 

485.513,72; 2.2 DESPESAS TOTAIS DE PROGRAMAS R$ 93.700,00; 2.2.1 Programas-79 

Projetos-Transferências Voluntárias Fundo a Fundo: R$ 93.700,00; 2.2.1.1 APRIMORA 80 

REDE R$ 0,00; 2.2.1.2 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 81 

DO TRABALHO INFANTIL: R$ 93.700,00; 2.3 DESPESAS TOTAIS DECORRENTES DA 82 

PORTARIA Nº R$ 706.921,04; 2.3.1 Programas-Projetos-Transferências Voluntárias Fundo 83 

a Fundo: R$ 706.921,04; 2.3.1.1 AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA EPI – PORTARIA 84 

369: R$ 0,00; 2.3.1.2 AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA ACOLHIMENTO - PORTARIA 85 

369 : R$ 412.016,10; 2.3.1.3 AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA ALIMENTOS - 86 

PORTARIA 369: R$ 294.904,94; 2.4 DESPESAS TOTAIS DECORRENTES DA PORTARIA 87 

Nº R$ 1.617.735,38; 2.4.1 Bloco da Proteção Social Básica R$ 1.132.221,66; 2.4.1.1 Bloco 88 

da Proteção Social Básica R$ 1.132.221,66; 2.4.2 Bloco da Proteção Social Especial R$ 89 

485.513,72; 2.4.2.1 Bloco da Proteção Social Especial R$ 485.513,72; 3- SALDO DOS 90 

RECURSOS FEDERAIS EM 31/12/2023 - 3.1 SALDO TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 91 

2.079.304,45; 3.1.1 Bloco da Proteção Social Básica R$ 1.687.722,84; 3.1.1.1 Bloco da 92 

Proteção Social Básica R$ 1.687.722,84; 3.1.2 Bloco da Proteção Social Especial R$ 93 

391.581,61; 3.1.2.1 Bloco da Proteção Social Especial R$ 391.581,61; 3.2 SALDO TOTAL 94 

DOS PROGRAMAS R$ 93.141,94; 3.2.1 Programas-Projetos-Transferências Voluntárias 95 

Fundo a Fundo: R$ 93.141,94; 3.2.1.1 APRIMORA REDE R$ 20,14; 3.2.1.2 AÇÕES 96 
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ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: R$ 97 

93.121,80; 3.3 SALDO TOTAL DOS RECURSOS DA PORTARIA Nº 369/2020 R$ 98 

1.545.819,63; 3.3.1 Programas-Projetos-Transferências Voluntárias Fundo a Fundo: R$ 99 

1.545.819,63; 3.3.1.1 AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA EPI – PORTARIA 369: R$ 100 

130,94; 3.3.1.2 AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA ACOLHIMENTO - PORTARIA 369: 101 

R$ 1.501.931,40; 3.3.1.3 AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA ALIMENTOS - PORTARIA 102 

369: R$ 43.757,29; 3.4 SALDO TOTAL DOS RECURSOS DA PORTARIA Nº 378/2020 R$ 103 

1.118.396,91; 3.4.1 Bloco da Proteção Social Básica R$ 912.515,75; 3.4.1.1 Bloco da 104 

Proteção Social Básica R$ 912.515,75; 3.4.2 Bloco da Proteção Social Especial R$ 105 

205.881,16; 3.4.2.1 Bloco da Proteção Social Especial R$ 205.881,16; 4- DO 106 

COFINANCIAMENTO - 4.1 RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS EXECUTADOS NOS 107 

SERVIÇOS/PROGRAMAS: R$ 30.752.006,59; 4.2 EXECUTADOS COM ATIVIDADES 108 

FINALISTÍCAS DOS SERVIÇOS/PROGRAMAS: R$ 20.753.715,73; 4.3 EXECUTADOS 109 

COM O ORGÃO GESTOR DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: R$ 7.649.243,34. 110 

DEMONSTRATIVO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA 111 

ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 2021 - 1- RECURSOS DE INCENTIVO A GESTÃO 112 

DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD - 1.1 Recursos 113 

reprogramados de exercícios anteriores: R$ 662.668,56; 1.2 Valores recebidos no 114 

exercício: R$ 274.727,10; 1.3 Outros créditos ocorridos na conta vinculada: R$ 0,00; 1.4 115 

Valores de aplicações no mercado financeiro no exercício: R$ 12.840,93; 1.5 Valores NÃO 116 

aprovados pelo Conselho de Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo de 117 

Assistência Social (Municipal ou Estadual): R$ 0,00; 1.6 Devolução de valores ao Fundo 118 

Nacional de Assistência Social: R$ 0,00; 1.7 Valores efetivamente executados no exercício: 119 

R$ 419.153,22; 1.8 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte: R$ 531.083,37; 120 

DEMONSTRATIVO DO GESTÃO SUAS DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO 121 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 2021 - 1- RECURSOS DE INCENTIVO A GESTÃO 122 

DESCENTRALIZDA DO SUAS - IGD SUAS - 1.1 Saldo disponível nas contas correntes em 123 

31/12/2020: R$ 23.154,64; 1.2 Valores recebidos no exercício: R$ 28.968,00; 1.3 Outros 124 

créditos ocorridos na conta corrente: R$ 0,00; 1.4 Rendimentos na aplicação no mercado 125 

financeiro no exercício R$ 994,63; 1.5 Valores NÃO aprovados pelo Conselho de 126 

Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo de Assistência Social (Municipal ou 127 

Estadual/DF): R$ 0,00; 1.6 Receitas totais do IGD-SUAS para o exercício de 2020: R$ 128 
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53.117,27; 1.7 Devolução de valores ao Fundo Nacional de Assistência Social: R$ 0,00; 1.8 129 

Valores efetivamente executados no exercício: R$ 0,00; 1.8.1 Valores efetivamente 130 

executados no exercício com ações relativas à gestão: R$ 0,00; 1.8.2 Valores efetivamente 131 

executados no exercício com ações relativas ao Conselho de Assistência Social: R$ 0,00; 132 

1.9 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte: R$ 53.117,27; 1.9.1 Saldo a 133 

reprogramar referente a despesas com o fortalecimento do Controle Social (Conselho de 134 

Assistencial Social): R$ 1.593,51; 1.9.2 Saldo a reprogramar referente a despesas com 135 

aprimoramento da gestão do SUAS: R$ 51.523,76. A equipe da SEMAS informa que foi 136 

constatada divergência de valores e verificado que é referente à devolução de um repasse 137 

de recurso não utilizado feito pela APAE. No demonstrativo do ano anterior, esse valor foi 138 

lançado como despesa e ao consultar no extrato bancário deste ano, verificou-se a 139 

necessidade de solicitar a reabertura do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-140 

Financeira referente ao exercício de 2020 para a correção. Após as explicações, foram 141 

aprovados o demonstrativo sintético de 2021 e a reabertura do demonstrativo de 2020 para 142 

correção. O parecer do conselho foi preenchido da seguinte forma: 1) O Conselho 143 

acompanhou a execução do orçamento da Assistência Social? Sim. 2) A execução dos 144 

recursos cofinanciados pela União foi realizada conforme as normas que regulamentam a 145 

utilização dos recursos destinados aos serviços/programas? Sim. 3) Os recursos federais 146 

destinados a execução dos serviços/programas foram utilizados nas finalidades 147 

estabelecidas pela União? Sim. 4) Os relatórios de execução orçamentária e financeira 148 

foram apresentados ao Conselho de forma compreensível e na periodicidade estabelecida 149 

na Lei/Decreto que instituiu/regulamentou o Fundo? Sim. 5) O ente cofinanciou os 150 

serviços/programas? Sim. 6) As equipes de referência dos serviços e programas estão 151 

compostas de acordo com o disposto na NOBSUAS-RH e demais normas? Sim. Se houver 152 

a possibilidade de incluir ressalva, registrar que está em processo de adequação. 7) O 153 

Conselho de Assistência Social possui livre acesso às documentações comprobatórias de 154 

gastos? Sim. 8) O Conselho teve algum tipo de dificuldade em analisar as informações 155 

prestadas pelo gestor que possam ter impactado na sua avaliação do Demonstrativo 156 

Sintético? Sim. 9) O Conselho apreciou e aprovou a proposta Orçamentária do Fundo de 157 

Assistência Social? Sim. 10) Os serviços cofinanciados pela União foram ofertados à 158 

população de forma regular, sem descontinuidade, ou seja, durante todos os meses do 159 

exercício? Sim. 11) Os recursos repassados por meio da Portaria MC nº 369, de 29 de abril 160 
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de 2020, foram executados em conformidade com a finalidade especificada? Sim. 12) O 161 

Conselho avalia as despesas efetuadas no exercício como comprovadas, ou seja, existe 162 

documentação disponível que comprove todos os pagamentos efetuados? 13) Os recursos 163 

repassados por meio da Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, foram executados em 164 

conformidade com a finalidade especificada? Sim. 5. SEMAS – LANCHE CAPACITAÇÃO 165 

DE ENTREVISTADORES DE CADASTRO ÚNICO: Sr. Ayrton, da Divisão de Gestão do 166 

SUAS e dos Programas de Transferência de Renda, explicou que será feita capacitação de 167 

dez novos entrevistadores de Cadastro Único entre os dias 13 a 17 de fevereiro de 2023, e 168 

solicita a aprovação para a utilização de Recurso Federal do Índice de Gestão 169 

Descentralizada do Programa Auxílio Brasil (IGD-PAB) para aquisição de lanches no valor 170 

total de R$ 705,80 (setecentos e cinco reais e oitenta centavos). Deliberação: aprovado. 6. 171 

COMISSÕES: não houve. 7. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: a 172 

Secretaria Executiva informa que devido ao curto prazo de tempo para realização da 173 

Conferência Municipal, solicitou orçamentos com informações baseadas em conferências 174 

anteriores e encaminhará para a Comissão, e solicitou indicação de empresas para a 175 

realização do evento. 8. OUTROS: a capacitação do Programa Auxílio Brasil ficou 176 

reagendada para o dia 31 de março de 2023, no período da tarde, no auditório da SEMAS. 177 

O colegiado deliberou por manter as reuniões de forma presencial, no auditório da SEMAS. 178 

9. INFORMES GERAIS: não houve. 10. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 24 de fevereiro 179 

de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata 180 

que após lida será aprovada. 181 


